
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO RETIDO Nº 0090360-81.2012.815.2001.
Origem : 3ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante/agravante : Banco Itaucard S/A. 
Advogado : Celson Marcon.
Apelada/agravada : Maria Rufino Leite.
Advogado : Hilton Hril Martins Maia.

AGRAVO  RETIDO.  AUSÊNCIA  DE
REITERAÇÃO NO APELO. INOBSERVÂNCIA
DO  ART.  523,  §1º  DO  CPC.  NÃO
CONHECIMENTO.

-  Considerando que  a  parte  não  pleiteou,  de  forma
expressa, a apreciação do agravo retido nas razões do
apelo, entendo que não merece conhecimento por esta
Corte de Justiça, nos termos do art. 523, §1º do CPC.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO. PRELIMINAR DE OFÍCIO. FALTA
DE  INTERESSE  RECURSAL  QUANTOAO
ARGUMENTO  DE  LEGALIDADE  DA
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE
CONDENAÇÃO.   RECURSO  NÃO
CONHECIDO  NESTE  PONTO.  MÉRITO.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
DEVOLUÇÃO  DO  VALOR  PAGO  EM
EXCESSO DE FORMA DOBRADA. AUSÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DE  MÁ-FÉ.
RESTITUIÇÃO  SIMPLES.  VERBA
HONORÁRIA.  PERCENTUAL IRRAZOÁVEL.
REDUÇÃO.  CABIMENTO.  MODIFICAÇÃO
EM  PARTE DA SENTENÇA.   PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

-   Carece  de  interesse  recursal  a  parte  ré  do apelo
referente  ao  pleito  não  atendido  pela  decisão
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vergastada,  devendo,  quanto  a  este  ponto,  não  ser
conhecida a apelação.

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

- Para a repetição em dobro de valores indevidamente
pagos, imprescindível a prova da má-fé por parte do
credor. No caso em tela, em que cobrado  percentual
de  juros expressamente  previstos  no  contrato,  resta
descaracterizada  a  má-fé  do  Banco,  assegurada
apenas a devolução simples.

-  Considerando  a  natureza  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo  patrono  do  autor  e  o  tempo  exigido
para o serviço, entendo que a verba arbitrada pelo juiz
a quo não fora conjugada de acordo com o princípio
da equidade e da razoabilidade, com fundamento nos
§§ 3º e 4º, do art. 20, do Diploma Processual Civil,
cabendo, portanto, sua redução.

 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a

Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
não conhecer do agravo retido e conhecer parcialmente do recurso apelatório,
dando-lhe  provimento  parcial  na  parte  conhecida,  nos  termos  do  voto  do
relator, unânime. 

Trata-se  de  Apelação Cível  interposta pelo Banco Itaucard
S/A, desafiando a sentença (fls. 98/108) proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível
da  Comarca  da  Capital, nos  autos  da  Ação  de  Revisão  Contratual  c/c
Repetição de Indébito ajuizada por Maria Rufino Leite.

Narra  a  inicial  que  a  autora  celebrou  contrato  de  alienação
fiduciária  com o banco promovido no valor de R$  7.100,98 (sete mil, cem
reais e noventa e oito centavos), em 48 (quarenta e oito) parcelas de R$ 249,91
(duzentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos).

Ainda,  afirmou que  foram cobrados  juros  mensais  de  forma
capitalizada,  bem como taxas de abertura de crédito e de emissão de carnê,
além  de  IOF.  Em  seguida,  defendeu  a  restituição  em  dobro  dos  valores
indevidamente pagos.

Juntou procuração e documentos (fls. 13/25).

Pleito de tutela antecipada deferido parcialmente (fls. 27/33).

Devidamente citado, o promovido apresentou contestação (fls.
36/45),  alegando  que  a  autora  teve  prévia  ciência  do  valor  da  parcelas
constantes no contrato,  de modo que a avença deve ser considerado um ato
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jurídico  perfeito  e  acabado.  Ainda,  sustentou é  possível  a  capitalização de
juros,  por expressa previsão contratual.  Por  fim, asseverou que incabível  a
restituição em dobro, em virtude da ausência de pagamento em excesso.

O  banco  demandado  interpôs  Agravo  na  forma  retida,
desafiando a decisão de tutela antecipada (fls. 59/76).

Réplica impugnatória (fls. 78/89).

Decidindo a querela, o magistrado de base julgou parcialmente
procedente o pleito autoral (fls.  98/108),  consignando os seguintes termos na
parte dispositiva:

“Ante  o  exposto,  com  base  nos  argumentos,
dispositivos  e  entendimentos  sumulados  acima
elencados, observando especialmente o que dispõe o
art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil e arts.
2º, 3º e 42, parágrafo único da Lei nº 8.078/1990,
JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O
PEDIDO  veiculado  na  inicial  para  revisar  o
contrato, declarando legal a capitalização de juros e
determinar  que  seja  aplicado  os  juros  anuais  no
percentual  de  25,26% ao  ano  e,  por  conseguinte,
deve haver a restituição em dobro do que foi pago a
maior  em  cada  parcela  com  correção  monetária
desde cada desembolso e juros de 1% ao mês a partir
da citação, extinguindo-se o feito com resolução do
mérito.

Tendo  em  vista  que  cada  parte  foi  vencedora  e
vencida,  serão  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídas e compensadas as custas e honorários
advocatícios, estes fixados no importe de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do débito a ser apurado em
fase de liquidação, nos moldes do art. 21 do CPC,
observando-se,  ainda,  que  a  parte  autora  é
beneficiária da gratuidade judiciária”. (fls. 108).

Inconformado, o promovido interpôs Recurso de Apelação (fls.
109/125),  aduzindo  que  a  recorrida  teve  conhecimento  das  cláusulas
contratuais  no  momento  da  celebração  da  avença  e,  por  isso,  deve  ser
adimplido  na  forma  contratada,  em  atenção  ao  princípio  da  “pacta  sunt
servanda”.

Também afirma que é possível a capitalização de juros, já que
expressamente convencionada e por estar de acordo com a Medida Provisória
nº  1.963-17/2000.  Defende  a  impossibilidade  de  restituição  em dobro,  por
ausência de má-fé. Finalmente, assevera a necessidade de redução da verba
honorária, observando-se os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

 
O recorrido apresentou contrarrazões (fls.  129/140) e pugnou
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pelo desprovimento do recurso.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  145),  opinando  pelo  prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO.

- Do agravo retido:

Necessário  referir,  inicialmente,  que  o  conhecimento  e  a
apreciação da irresignação retida interposta pela promovido às fls. 76/80 em
face da decisão de fls. 29/30, não foi requerido junto a esta instância, razão
pela qual dele não conheço.

Nesse sentido, leciona o art.  523, §1º, do CPC determina que
não se conhecerá do agravo retido se a parte não pleitear, expressamente, nas
razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

− Da preliminar de ofício - falta de interesse recursal:  

Argumenta  o  apelante  que  é  possível  a  cobrança  da
capitalização de juros, já que expressamente pactuada.

Ora, entendo que não merece conhecimento tal argumentação
por esta Corte de Justiça, como será visto abaixo.

Com efeito, o interesse recursal se configura quando presente o
binômio necessidade/adequação. Destarte, o doutrinador Nelson Nery Júnior,
em sua obra Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, leciona
que “deve o recorrente ter necessidade de interpor o recurso,  como único
meio  para  obter,  naquele  processo,  o  que  pretende  contra  decisão
impugnada.”. Quanto à utilidade, conclui:  “a ela estão ligados os conceitos
mais ou menos sinônimos de sucumbência, gravame, prejuízo, entre outros. E
é  a própria lei  processual  que fala em parte  vencida,  como legitimada a
recorrer (art. 499, CPC).” 

Como  pode  ser  visto  do  caderno  processual,  não  houve
declaração de abusividade e ilegalidade da capitalização de juros (fls. 108). 

Partindo  dessa  premissa,  resta  claro  nos  autos  a  falta  de
interesse recursal do insurgente neste ponto, pois inexiste necessidade de a
parte promovida buscar reforma de decisão com o fito de atingir objetivo que
não pode ser alcançado por falta de condenação na ação revisional de contrato.

É  nessa  perspectiva  que  esta  egrégia  Corte  de  Justiça  vem
reiteradamente decidindo:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  INSURGÊNCIA  CONTRA
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PARTE EXCLUÍDA DA SENTENÇA, QUANDO DA
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL PELO JUÍZO A
QUO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  CPC,  ART.  557,
CAPUT. 
-  Tendo  sido  excluída  da  sentença,  quando  da
correção de erro, material pelo Juízo a quo, a parte
da sentença impugnada no presente recurso, ausente
se mostra seu interesse recursal, sendo, pois, caso de
não conhecimento do recurso.
− O interesse em recorrer consubstancia-se na
necessidade  que  tem  o  recorrente  de  obter  a
anulação  ou  reforma  da  decisão  que  lhe  for
desfavorável.  É  preciso,  portanto,  que  tenha
sucumbido, entendida a sucumbência aqui como a
não obtenção, pelo recorrente, de tudo o que poderia
ter  obtido  do  processo.”  (TJPB,  Processo  nº
00120060031539001,  Relator  DES.  JOÃO  ALVES
DA SILVA, j. Em 07/03/2013)

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO.
PROCURAÇÃO  REVOGADA  POR
CONSTITUINTE.  SITUAÇÃO  QUE  IMPLICA
AUSÊNCIA DE  INSTRUMENTO  HABILITATÓRIO
NECESSÁRIO  À  INTERPOSIÇÃO DO  RECURSO.
DESRESPEITO AO ART. 525, I,  DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ALCANCE  DE  SITUAÇÃO  JURÍDICA  MAIS
FAVORÁVEL  QUE  A  PROPORCIONADA  PELA
DECISÃO  RECORRIDA.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  RECURSAL.  CONFIGURAÇÃO.
APLICABILIDADE  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO. 
− Considerando  que  a  decisão  agravada
consistiu exatamente no deferimento de habilitação
de novos advogados pelo autor, não mais poderia o
causídico  desconstituído  substabelecer  poderes  a
outro  advogado para  interpor  o  recurso  em nome
daquele que não é mais seu mandante,  implicando
tal  situação  o  reconhecimento  de  ausência  de
instrumento de representação, exigido pelo art. 525,
I, do Código de Processo Civil. Tendo em vista que a
decisão agravada atendeu a pleito  formulado pela
parte  indicada  como  recorrente,  resta  evidente  a
ausência de interesse para formulação de recurso
em seu nome, em face da impossibilidade de alcance
de situação que lhe seja mais favorável. - Cabe ao
relator,  por  meio  de  decisão  monocrática,  negar
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seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  CPC.  (TJPB,
Processo  nº  07320110017305001,  Relator  DES.
FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO, j. em 15/05/2012).

Dessa forma, não conheço do apelo neste  ponto,  passando a
analisar os demais.

- Mérito:

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por
conseguinte,  a  relação  contratual  estabelecida  entre  as  partes  se  configura
típica relação de consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

Repetição de Indébito

No que concerne à repetição de indébito, há dois entendimentos
jurisprudenciais, ambos esmiuçados sob a ótica da má-fé: 1º) a devolução em
dobro,  se  provada  a  intenção  de  prejudicar  o  hipossuficiente;  e  2º)  a
restituição de forma simples, quando não demonstrada a má-fé do credor. 

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece em
seu parágrafo único:

“Art. 42. (…)

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida  tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,
salvo hipótese de engano justificável”. (grifo nosso). 

A  jurisprudência  majoritária,  inclusive  a  do  Tribunal  da
Cidadania, à qual me filio, entende que a oração “salvo engano justificável”
induz a exigência de má-fé para a repetição em dobro. 

No caso concreto, entendo que assiste razão ao recorrente, pois
a restituição em dobro é penalidade que somente incide quando se pressupõe
indevida cobrança por comprovada má-fé, conduta desleal do credor, que não
reputo presente nesta demanda. 

Na hipótese vertente, frise-se, que o consumidor expressamente
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celebrou  o  contrato  com  os  encargos  ora  questionados,  não  podendo  se
beneficiar com a restituição em dobro, mas apenas de forma simples, pois teve
pleno  conhecimento  da  exigência  dos  encargos  no  ato  da  celebração  do
negócio.  Assim,  difere  dos  casos  em que,  por  exemplo,  a  parte  não firma
nenhum contrato e vê-se envolvida em uma transação devido a uma fraude. 

Nesse  sentido,  colaciono  julgado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

“CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO
AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS
E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE
DAS  COBRANÇAS.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REVISÃO.  SÚMULA  N.  7/STJ.  CORREÇÃO
MONETÁRIA. SÚMULA N. 284/STF.

1.  A  alteração  da  taxa  de  juros  remuneratórios
pactuada  em  mútuo  bancário  depende  da
demonstração cabal de sua abusividade em relação à
taxa média do mercado (recurso especial repetitivo
n. 1.112.879/PR).
(...)
4. É firme a orientação jurisprudencial do STJ em
admitir a compensação de valores e a  repetição do
indébito na forma  simples, sempre que constatada
cobrança  indevida  do  encargo  exigido,  sem  ser
preciso comprovar erro no pagamento. 5. O Recurso
Especial  não  é  sede  própria  para  rever  questão
referente  à  fixação  de  honorários  advocatícios  se,
para  tanto,  é  necessário  reexaminar  elementos
fáticos.  Aplicação da Súmula  n.  7/STJ.  6.  Recurso
Especial  parcialmente  conhecido  e  provido.  (STJ;
REsp  1.403.623;  Proc.  2013/0306838-9;  RS;
Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;
DJE 15/10/2013; Pág. 3246)”.  

Desse modo, o fato de ter sido cobrada na avença juros acima
da média de mercado não implica, necessariamente, na presunção de que a
instituição financeira agiu com dolo ou má-fé, requisito este não demonstrado
pelo autor. 

Ressalto,  ainda,  que,  ao  meu  sentir,  um  dos  motivos  que
embasou a modificação jurisprudencial, para que a devolução ocorra de forma
simples,  foi  o  fato  de  grande  parte  dos  consumidores  brasileiros  estarem
adquirindo financiamentos, já imbuídos do propósito de ajuizarem demandas
revisionais  cientes  de  que  receberiam,  em  dobro,  parte  dos  valores
despendidos,  agindo,  pois,  dolosamente,  objetivando o enriquecimento  sem
causa.
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Assim, sendo a devolução em dobro pertinente apenas no caso
de cobrança realizada com má-fé,  o que não ocorreu no presente, devendo a
restituição do valor pago a maior ocorrer de forma simples. 

Dos honorários advocatícios:

Aduz o apelante que a verba honorária sucumbencial deve ser
reduzida,  posto  que  inobservou  os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade.

No que se refere ao quantum, cumpre ressaltar que para fixação
dos honorários advocatícios, deve o magistrado considerar o grau de zelo do
profissional,  o  lugar  da  prestação  do  serviço,  a  natureza  e  importância  da
causa,  o  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o  tempo  exigido  para  o  seu
serviço. Além disso, quando existente condenação em valor certo a apreciação
do  juiz  terá  como  parâmet6ros  o  percentual  mínimo  de  dez  por  cento  e
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação.

Sobre o tema, leciona Nelson Nery Júnior:

“Critérios para Fixação dos Honorários. São objetivos
e  devem  ser  advogado,  a  competência  com  que
conduziu os interesses de seu cliente, o fato de defender
seu constituinte em comarca onde não resida, os níveis
de honorários na comarca onde se processa a ação, a
complexidade  da  causa,  o  tempo  despendido  pelo
causídico  desde  o  início até  o término da ação,  são
circunstâncias que devem ser necessariamente levadas
em  consideração  pelo  juiz  quando  da  fixação  dos
honorários  de  advogado”  (Código de  Processo  Civil
Comentado, 2ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais,
1996, p. 379).

In casu, considerando a natureza da causa, o trabalho realizado
pelo patrono do autor e o tempo exigido para o serviço, entendo que a verba
arbitrada pelo juiz a quo (20% do valor da condenação) não fora conjugada de
acordo com o princípio da equidade e da razoabilidade, com fundamento nos
§§ 3º e 4º, do art. 20, do Diploma Processual Civil,  de modo que deve ser
reduzida para 15%. 

Conclusão

Ante o exposto,  não conheço do Agravo Retido, nos termos
do art. 523, §1º, do CPC. No mais,  com fundamento nos argumentos acima
aduzidos, CONHEÇO PARCIALMENTE DO RECURSO APELATÓRIO
E,  NESTA  PARTE,  DOU-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  para
determinar que a restituição seja feita na forma simplificada, bem como para
reduzir  a  verba  honorária  sucumbencial  para  15%,  mantendo  incólume  os
demais termos do decreto judicial combatido.

É COMO VOTO. 
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Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra.  Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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